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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. 
IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DO RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. 2. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA. ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO. NÃO INTERRUPÇÃO. LAPSO 
TEMPORAL IMPLEMENTADO. PUNIBILIDADE 
EXTINTA. 3. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 
Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do 
habeas corpus, passaram a restringir sua admissibilidade 
quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via 
recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão 
da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.

2. Como é cediço, "a Corte Especial deste Tribunal 
Superior, no julgamento do AgRg no RE nos EDcl no 
REsp n. 1.301.820/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, 
DJe 24/11/2016, pacificou o entendimento de que o 
acórdão confirmatório da condenação não constitui novo 
marco interruptivo prescricional, ainda que modifique a 
pena fixada" (AgRg no AREsp n. 1078172/PE, Rel. 
Ministro Antonio Saldanha Palheiro, DJe 1º/6/2018). 
Dessa forma, "firmou-se no âmbito de ambas as Turmas 
que compõem a Terceira Seção deste Tribunal Superior o 
entendimento no sentido de que o acórdão que apenas 
confirma o decreto condenatório, como na hipótese, não 
constitui marco interruptivo da prescrição" (AgRg no 
AREsp n. 989.502/GO, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 
29/10/2018).
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3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício, para julgar extinta a punibilidade do paciente, 
também com relação ao crime de receptação.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas 
Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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